
 

 

PARECER TÉCNICO 

 

Processo Administrativo nº 0009/2026 

Dispensa de Licitação nº 0005/2026 

 

Eu, ROSEANE PAULA CARVALHO NUNES, Agente de Contratação da câmara 

municipal de lagoa grande, no uso de suas atribuições; e instado a emitir parecer técnico 

sobre a possibilidade e legalidade da contratação direta da empresa SEGVALLE SAUDE 

E SEGURANCA DO TRABALHO LTDA, CNPJ: 60.860.072/0001-30 AV. da integração, 

733, EMP. Catharina, 1° andar, sala 2, são José, Petrolina-PE, com objeto do presente é a 

Contratação de empresa para a prestação de serviços na área de engenharia de 

segurança do trabalho conforme as obrigatoriedades das legislações trabalhistas e 

previdenciárias atuais, em conformidade com escopo abaixo, realizando: 

Elaboração de LTCAT (Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho), 

PGR (Programa de Gerenciamento de Riscos), PCMSO (Programa de Controle 

Médico de Saúde Ocupacional); envios mensais dos eventos de Saúde e Segurança 

do Trabalho no e Social, GRO (gerenciamento de riscos ocupacionais) em 

conformidade com a NR01, incluindo treinamentos e assessoria de saúde e 

segurança do trabalho prestada a Câmara Municipal de Vereadores de Lagoa 

Grande/PE, pelo valor global de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais) pelo período de 3 

(três) meses, após compulsar os autos verifiquei que consta no processo: 

I-OBJETO: 

 

Contratação de empresa para a prestação de serviços na área de engenharia de segurança 

do trabalho conforme as obrigatoriedades das legislações trabalhistas e previdenciárias 

atuais, em conformidade com escopo abaixo, realizando: Elaboração de LTCAT (Laudo 

Técnico das Condições Ambientais do Trabalho), PGR (Programa de Gerenciamento de 

Riscos), PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional); envios mensais 

dos eventos de Saúde e Segurança do Trabalho no e Social, GRO (gerenciamento de 

riscos ocupacionais) em conformidade com a NR01, incluindo treinamentos e assessoria 

de saúde e segurança do trabalho prestada a Câmara Municipal de Vereadores de Lagoa 

Grande/PE 

 

2-OBJETIVO/DEMANDA: 

2.1. Para contratação: 

2.1.1 A contratação pleiteada é justificada pela obrigatoriedade de atendimento aos 

ditames do artigo 7º, do inciso XXII da Constituição Federal, do Capítulo V da CLT, com 

redação dada pela Lei nº. 6.514/1977 e as Normas Regulamentadoras- NRs 01, 07, 09, 15 

e 16, a saber:  

a) A NR01 descreve a Disposições Gerais e gerenciamento de riscos ocupacionais, que 

tem como objetivo estabelecer as disposições gerais, o campo de aplicação, os termos e 

as definições comuns às Normas Regulamentadoras - NR relativas à segurança e saúde 



 

no trabalho e as diretrizes e os requisitos para o gerenciamento de riscos ocupacionais e 

as medidas de prevenção em Segurança e Saúde no Trabalho - SST.  

b) A NR 07 dispõe sobre o PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional - estabelece diretrizes e requisitos para o desenvolvimento do programa nas 

organizações, com o objetivo de proteger e preserva r a saúde de seus empregados em 

relação aos riscos ocupacionais, conforme avaliação de riscos do Programa de 

Gerenciamento de Risco - PGR da organização.  

c) A NR 09, estabelece os requisitos para a avaliação das exposições ocupacionais a 

agentes físicos, químicos e biológicos quando identificados no Programa de 

Gerenciamento de Riscos - PGR, previsto na NR-1, e subsidiá-lo quanto às medidas de 

prevenção para os riscos ocupacionais. 

d) A NR 15, descreve as atividades, operações e agentes insalubres, inclusive seus limites 

de tolerância, de fine as situações que, vivenciadas nos ambientes de trabalho pelos 

trabalhadores, demonstrem a caracterização do exercício insalubre e também os meios de 

os proteger da exposição nociva à saúde. 

e) A NR 16, descreve as atividades e operações perigosas, as quais constam nos anexos 

da referida norma do MTE– Ministério do Trabalho e Emprego, as segurando ao 

empregado a percepção de adicional incidente sobre o seu salário base. 

f) O PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário é um documento laboral e individual do 

empregado, destinado ao levantamento de informações referentes a atividade que exerce, 

exposição a agentes nocivos, registros ambientais com base no LTCAT, resultado de 

monitorização biológica com base no PCMSO (NR-7) e PGR (NR-1) e dados 

administrativos.  

2.1.2. Ele serve à empresa como instrumento de informações a serem encaminhadas ao 

INSS.  

a) LTCAT – Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho, conforme 

estabelece o Art.58 da Lei n º8 .213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre os planos 

de benefício da previdência social, é o documento onde são identificados os agentes 

físicos, químico s e/ou biológicos aos quais o trabalhador está exposto e que são 

prejudiciais à saúde ou à integridade física. É instrumento para o fornecimento de in 

formações ao sistema previdenciário para fins de concessão da aposentadoria especial.  

b) Os exames médicos e complementares consistem em um rol de exames que são 

solicitados e monitorados pelo médico do trabalho, de acordo com os riscos em que os 

trabalhadores estão expostos.  

2.1.3. A contratação constante do objeto em questão é justificada pela inexistência no 

quadro funcional desse Conselho de profissionais habilitados para a referida prestação 

dos serviços.  

2.1.4. Acrescente-se, ainda, que a contratação pretendida nesse Termo implicará em 

benefícios destinados a garantir e preservar a saúde e integridade dos trabalhadores desta 



 

Câmara frente aos riscos dos ambientes de trabalho, bem como o monitoramento da saúde 

dos trabalhadores através do PCMSO, a fim de prevenir qualquer situação que possa 

comprometer a saúde dos/as mesmos/as. A identificação dos possíveis riscos e a 

implantação das devidas medidas de controle possibilitarão para a manutenção da saúde 

dos (as) funcionários (as), com a prevenção da ocorrência de acidentes de trabalho e de 

doenças ocupacionais, contribuindo, assim, com a proteção do ambiente organizacional 

e para qualidade de vida dos (as) funcionários (as).  

2.1.5. Finalmente, a contratação pretendida objetiva, ainda, atender as determinações 

estabelecidas no Decreto 8.373/14, que instituiu o Sistema de Escrituração Digital das 

Obrigações Fiscais, Providenciarias e Trabalhistas – eSocial, com vistas ao cumprimento 

da 4ª Fase, a ser implementada a partir de janeiro de 2023, na qual deverão ser enviados 

os dados de segurança e saúde no trabalho (SST). 

3-O PREÇO:  

 O preço global estimado para contratação é de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais) preço 

compatível com o de mercado. 

 

4-EMPRESA ESCOLHIDA 

SEGVALLE SAUDE E SEGURANCA DO TRABALHO LTDA, CNPJ: 60.860.072/0001-

30, com objeto do presente é a Contratação de empresa para a prestação de serviços 

na área de engenharia de segurança do trabalho conforme as obrigatoriedades das 

legislações trabalhistas e previdenciárias atuais, em conformidade com escopo 

abaixo, realizando: Elaboração de LTCAT (Laudo Técnico das Condições 

Ambientais do Trabalho), PGR (Programa de Gerenciamento de Riscos), PCMSO 

(Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional); envios mensais dos eventos 

de Saúde e Segurança do Trabalho no e Social, GRO (gerenciamento de riscos 

ocupacionais) em conformidade com a NR01, incluindo treinamentos e assessoria de 

saúde e segurança do trabalho prestada a Câmara Municipal de Vereadores de 
Lagoa Grande/PE.  

  

5-HABILITAÇÃO DA EMPRESA 

A empresa vencedora apresentou os documentos que comprovam os requisitos de 

habilitação e qualificação mínimas.  

 

6-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O Setor de contabilidade informou que as despesas com a contratação correrão: 

 
01 – Câmara Municipal de Lagoa Grande 

031000 – Apoio as Atividades Administrativas 

33.90.39.00 – Outros Serviços terceiros pessoa jurídica 

 

7-CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, entendo estarem presentes os requisitos para que a contratação ocorra 

de forma direta, dispensando o processo licitatório, com fundamento no Art. 75, inciso II 

da Lei Federal nº14.133/21. 



 

Na esperança de ter respondido o solicitado, aproveito a oportunidade para externar 

protestos de estima e elevada consideração. 

 

Lagoa Grande - PE, 03 de fevereiro de 2026 

 

 

 

ROSEANE PAULA CARVALHO NUNES  

Agente de Contratação 

 
 

 

 

 

 

 


